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LEI Nº 16 2 4 de 19 de abril de 2022. 

EMENTA: CRIA O SERVIÇO 
ASSISTÊNCIA JURÍDICA E 
PROVIDÊNCIAS." 

MUNICIPAL DE 
DÁ OUTRAS 

O Prefeito Municipal de Marilãndia, Estado do Espírito Santo, faz saber que 
a Câmara Municipal, Aprovou e Ele San c iona a seguinte LEI: 

Art. 1 º. Fica criado o Serviço de Assistência J u rídica no Mu nicípio de 

Marilãndia. 

Parágrafo único: O Serviço Municipal de Assistência Juríd ica, que não se 

confunde com o serviço da Defensoria Pública mantida pela Un ião e pelo Estado do 

Espírito San to, tem por finalidade prestar o serviço de assistência jurídica aos munícipes 

definidos como socioeconomicamente necessitados, defendendo os direitos, na forma do 

artigo 2°, III, da Lei Federal n. 0 8742/93, dentro das políticas públicas desenvolvidas pelo 

município de Marilãndia-ES. 

Art. 2 °. Os critérios a serem definidos para a p restação do serviço poderão 

ser definidos através de a to do Poder Executivo. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2022. 

Registrada na SEMADI 
Na P.M.M. 
Em, 19/04/2022. 

Cristina ~rrivabeni 
Secretária da SEMADI 

PREFEITURA Ml.IN'CIPAL DE IAARILÂNDIA 

Registre-se. Publiqu e-se. Cumpra-se. 

Marilãndia-ES, 19 de abril de 2022. 
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SERVIDOR "' 

A lessandro Camata 
Agente Administrativo 
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Prefeito Municipal: Augusto Astori Ferreira 


